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                                                                                                     REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA 222/2020 
 
 

 “Dispõe sobre a Readaptação da servidora pública 
municipal ALESSANDRA DE SOUZA MEDEIROS e dá outras 
providências.” 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Readaptar, conforme Laudo Médico, a servidora pública ALESSANDRA DE SOUZA MEDEIROS que exercia as 
atribuições do cargo de Atendente – QP, para exercer, as atribuições de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO - QP:  
 
Atendendo o público em geral, pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e realizando encaminhamentos; 
elaborar e digitar planilhas e correspondências; receber e enviar correspondências e documentos; cadastrar, organizar, 
arquivar e consultar prontuários; ler e arquivar publicações do Diário Oficial do Município; receber e dar encaminhamento 
às reclamações; organizar e confeccionar quadros de avisos; solicitar manutenção predial e de equipamentos; tirar cópias; 
atender telefones, anotar e transmitir recados, passar e receber fax; receber e abrir correspondências; redigir e digitar 
textos; preencher formulários, relatórios e outros documentos; atualizar e manter arquivos organizados; realizar a leitura 
das faturas de conta de água e auxiliar a assistência administrativa em todas as suas atribuições. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezenove dias do mês de Agosto do ano de Dois Mil e 
Vinte. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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